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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO 

 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCURITUBA, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.502.571/0001-85, com 

sede administrativa na Av. Castelo Branco 488, Centro, Urucurituba - AM, leva ao conhecimento 

dos interessados que fará realizar CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO conforme abaixo descrito: 

 

PROCESSO ADM. Nº. 0260/2025 – CMCP/PMU 

INEXIGIBILIDADE N°. 069/2025  

CREDENCIAMENTO Nº. 007/2025 

 

1.1. OBJETO: Chamamento público para credenciamento de empresas especializadas para a 

prestação de SERVIÇOS FUNERÁRIOS, conforme necessidade da Prefeitura Municipal 

de Urucurituba/AM, de acordo com o descrito no Termo de Referência - Anexo I (Inciso II 

do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) e conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos., para atender a demanda da Administração 

Municipal, em conformidade com os artigos, 74, inciso IV e o art. 79, inciso I da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 11.878/2024 e Decreto Municipal nº 053/2024, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e anexos. O credenciamento será 

iniciado a partir do dia 07 de julho de 2025.  

1.2. O credenciamento obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal 14.133/21. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: DESCONTO FIXO EM PERCENTUAL POR ITEM 

DATA: A partir do dia 07/07/2025 até INDERTEMINADO 

LOCAL: Plataforma de Licitações: www.bll.org.br. 

Abertura: 14/07/2025, às 10:00 (horas/Brasília) no Sistema Eletrônico www.bll.org.br. 

HABILITAÇÃO: Nos termos do § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/21 e considerando a 

realização em forma eletrônica, em honra ao Princípio da Eficiência Administrativa, os 

documentos de habilitação deverão ser apresentados juntamente com as propostas de preços. 

MODO DE DISPUTA: Contratação simultânea em condição padronizada 

BASE LEGAL: Art. 79. Inc. I - paralela e não excludente da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021) 

CONSULTA E ESCLARECIMENTO (S): Telefone: (92) 9901-6781. Pela Plataforma de Licitações: 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


Estado do Amazonas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCURITUBA 
Poder Executivo Municipal 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
  

Página 2 de 42  

www.bll.org.br   e pelo e-mail: comicon.pmu@gmail.com    

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, Joilson Fernandes de Castro e 

Membros designados pela Portaria N°. 020/2025 

Urucurituba/AM 07 de julho de 2025. 

Joilson Fernandes de Castro 

 Agente de Contratação 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 

1 - PREÂMBULO: 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCURITUBA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

04.502.571/0001-85, com sede administrativa na Av. Castelo Branco 488, Centro, 

Urucurituba - AM, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO, CONFORME NECESSIDADE DA PREFIETURA 

MUNICIPAL DE URUCURITUBA/AM. Nesse  contexto, os interressados que optarem 

por se credenciar, podera- fazê-lo conforme abaixo descrito: 

1.2 Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica para realizar SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS, para atender a demanda da Administração Municipal. 

 

2 -  DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto do presente regulamento o CREDENCIAMENTO Chamamento 

público para credenciamento de pessoa jurídica para prestação de SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS, para atender a demanda da Administração Municipal, conforme 

quantidades estimadas, preços de referência e descrição constantes no Termo de 

Referência. 

 

3. - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1 Poderão participar deste credenciamento os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto deste credenciamento (SERVIÇOS FUNERÁRIOS), observadas, 

também, as demais exigências deste instrumento; 

3.1.1  É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

http://www.bll.org.br/
mailto:comicon.pmu@gmail.com
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responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

3.1.2 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 

de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

3.2 Os Microempreendedores individuais (MEI) interessados em participar do certame, 

devem ter todas as documentações solicitadas neste edital. 

3.3 NÃO será admitida neste certame a participação de pessoas jurídica estendendo a pessoa 

física: 

3.3.1 Em formação de consórcio; 

3.3.2 Com falência, concordata ou insolvência judicialmente decretada. 

3.3.3. Em dissolução ou em liquidação; 

3.3.4 Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios, nos termos da Lei Federal 14.133/21; 

3.3.5 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 

artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

3.3.6 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.3.7 Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.3.8 Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto do credenciamento. 

3.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

3.5  Fica  vedada de credenciar pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da entidade 

credenciante ou com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

4. LOCAL E DATA ENTREGA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

4.1 O local para o recebimento de documentos para o Credenciamento será no Portal BLL, a 

partir do dia 7 de julho de 2025, permanecendo em aberto para quaisquer novos 

interessados pelo período de 12 (doze) meses. 

4.2 LOCAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO; 

4.2.1 Os interessados no credenciamento de forma eletrônica, deverão faze-lo na 

Plataforma de Licitações: www.bll.org.br.  

http://www.bll.org.br/
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4.3 Os interessados no credenciamento poderão baixar o inteiro teor deste edital e seus 

anexos que ficarão à disposição dos interessados, na Plataforma de Licitações: 

www.bll.org.br e no site:  Contratações Públicas – PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

 

5. - CREDENCIAMENTO: 

5.1 O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 

a) Inscrição; 

b) Habilitação; 

c) Classificação; 

d) Homologação; 

e) Convocação; 

f) Assinatura do Termo de Contrato; 

g) Publicação de Resumo do Termo de Contrato; 

 

5.2  As três primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento, e as quatro 

etapas seguintes, à própria execução dos efeitos do credenciamento. 

 

6. - DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO: 

6.1 O processo de Credenciamento será conduzido pelo Agente de Contratação e membros da 

equipe de apoio 

 

7. -  DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO: 

7.1  DA INSCRIÇÃO: 

7.1.1 O credenciamento poderá ser feito a qualquer tempo, desde que preenchidas as 

condições e atender a todas as exigências deste Edital; 

7.1.2 Juntamente com a documentação o credenciando deverá apresentar requerimento 

para credenciamento, na forma do Anexo II deste Edital, bem como o preço 

proposto para a remuneração dos serviços ofertados, sempre observados os valores 

previstos no presente Edital, e apresentação dos seguintes documentos: 

 

7.2 DA HABILITAÇÃO: 

7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa e sócios quando for o 

caso; 

http://www.bll.org.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

c) Cópia do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleições de seus administradores. 

c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

e) No caso de cooperativa: apresentar modelo de gestão operacional adequado ao objeto 

deste credenciamento 

f) ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

h) No caso de Micro empreendedor individual apresentar a Certificado da Condição de Micro 

empreendedor Individual – CCMEI 

7.2.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, SERÁ COMPROVADA MEDIANTE 

A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da 

empresa; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da União; 

e) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 
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7.2.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA SERÁ COMPROVADA 

MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) Certidão Negativa de Falência, concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio 

da Pessoa Física, conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 

(trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 

 

7.2.4. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 

a) Declaração conjunta, conforme o anexo III deste edital; 

b) As licitantes deverão apresentar 01 (um) ou  mais Atestados de Capacidade 

Técnica, que cumpram os seguintes requisitos: 

b.1.) O(s) Atestado(s) deverá(ao) ser fornecido(s) por pessoa de direito público ou 

privado, em papel timbrado do emitente; 

b.2.) deverá figurar o nome e a função de quem o(s) emitiu, claramente identificados; 

b.3.) deverá conter informações que comprovem a aptidão para o desempenho 

de atividades pertinentes e compatíveis em características, prazos e quantidades 

com o objeto da licitação. 

7.2.4.1. Profissional certificado em Tanatopraxia, que fornece a habilitação necessária ao 

profissional na preparação do corpo para a cerimônia de velório e ou funeral.  

7.2.4.2. Alvará Vigilância Sanitária. 

 

7.2.5. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-

se-ão válidas por 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua expedição; 

7.3. DO NÃO CREDENCIAMENTO E FORMA DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

7.3.1. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, 

ilegíveis, com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não 

atenderem às exigências deste Edital. 

7.3.2. O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

7.3.3. Toda documentação exigida nesse Edital poderá ser apresentada em original, cópia 

autenticada na forma da lei ou pela Agente de Contratação e membros ou servidor designado 

por esta. 

7.3.4. O formulário preenchido e demais documentos previstos no item 7 deverão ser 

inseridos na Plataforma de Licitações: www.bll.org.br 

7.3.5. Os interessados deverão acessar  Plataforma de Licitações: www.bll.org.br, receberão 

receberão senha e serão responsavel pelo seu credenciamento. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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7.3.6. Não poderá ser habilitada, empresa que deixar de apresentar documentação prevista 

no item 7, ou deixar de prestar informações complementares solicitadas durante o processo 

de credenciamento pela Comissão, mediante comunicação indicado no formulário de inscrição. 

7.3.7. A Comissão devolverá a documentação aos interessados que tiverem suas inscrições 

indeferidas. 

7.4. DA ANALISE E DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PUBLICAÇÃO: 

7.4.1. A Agente de Contratação e os Membros da Equipe de Apoio analisará e avaliará a 

documentação dos interessados para fins de credenciamento, no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados do dia do recebimento da documentação e publicará no Diário Oficial dos 

Municípios do Amazonas e no PNCP, o resultado dos considerados habilitados, bem como a 

relação dos inabilitados. 

7.4.2. Os interessados considerados não habilitados, por não atenderem os requisitos 

exigidos no presente Edital de Convocação, intimados de tal decisão mediante publicação 

Diário Oficial dos Municípios do Amazonas, poderão interpor recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data da publicação respectiva. 

7.4.3. Admitir-se-á a correção de falhas relativas aos documentos de habilitação, desde que, 

a critério da Comissão, tal saneamento possa ser concretizado no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, sob pena de inabilitação e aplicação das sanções cabíveis. 

7.4.4. Serão considerados credenciados todos os requerentes que atenderem às condições 

fixadas neste Edital 

7.4.5 As decisões da Comissão serão registradas em atas, e o resultado do credenciamento 

será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Amazonas, cabendo recurso, a ser 

apresentado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua publicação, nos 

termos do artigo 165, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

7.4.6 O Município de Urucurituba, não se obriga a adquirir todos os serviços ofertados pelos 

credenciados, reservando-se o direito de contratar os serviços necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada de acordo com os parâmetros definidos pela 

Administração Municipal com a disponibilidade financeira e orçamentária. 

7.4.7  Compete à autoridade superior homologar o credenciamento. 

 

8. - CRITÉRIO DE CONTRATAÇÃO/ESCOLHA DOS CREDENCIADOS: 

 

8.1 A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento (protocolo) de 

solicitação de credenciamento pelo Agente de Contratação, assegurando a igualdade de tratamento, 

dividindo os serviços proporcionalmente entre os credenciados, com objetivo de oportunizar a 

contratação de todos os credenciados no sistema de rodízio.  
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8.2. Caso o credenciado não executar o objeto no prazo estabelecido ou executar em desacordo com 

as exigências estabelecidas no Termo Referencial, será passado a vez para a credenciado seguinte, 

desta forma não prejudica o desenvolvimento das atividades propostas pelo setor requisitante.  

8.3. Os credenciados que forem se cadastrando após o período determinado para o rodízio, durante 

a vigência do credenciamento, serão classificadas no final da fila, sendo que tão somente após o 

rodízio dos já credenciados é que participarão, e assim sucessivamente, de acordo com a data e 

horário do protocolo. 

 

 

9. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

9.1. Cumprido todos os prazos de recurso, a autoridade superior adjudicará o objeto à 

licitante seguindo a ordem de classificação e homologando todo o processo.  

9.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante seguindo a 

ordem de classificação, homologando, em seguida, o procedimento licitatório.  

9.3. A adjudicação e a homologação do objeto deste credenciamento não implicarão direito 

à contratação. 

10. DA CONTRATAÇÃO:  

10.1. A contratação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e 

programadas e a disponibilidade financeira e orçamentária.  

10.2. A contratação decorrente do credenciamento será formalizada mediante celebração de 

termo de contrato, devendo o interessado no credenciamento comparecer no prazo de 05 

(cinco) dias corridos, contados da data da convocação, à Sala da Comissão Municipal de 

Contratação Pública – CMCP/PMU da Prefeitura Municipal, para assinar o referido 

documento.  

10.3. A convocada que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo 

estipulado, decairá do direito de prestar o serviço e, independentemente de notificação, 

deverá prestar esclarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo 

o prazo de Adesão, estando sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive com 

descredenciamento.  

10.4. A execução dos serviços somente será autorizada após a publicação do extrato do 

Termo de Contrato, em conformidade com suas cláusulas.  

10.5. A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento de 

solicitação de credenciamento pela agente de contratação, assegurando a igualdade de 

tratamento, dividindo os serviços proporcionalmente entre os credenciados, com objetivo 
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de oportunizar a contratação de todos os credenciados no sistema de rodízio. 

11. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

11.1. Os serviços serão remunerados de acordo com os valores fixados no Anexo I (Termo 

de Referência) – Valores do credenciamento;  

11.2. Os valores devidos ao Credenciado serão pagos mediante a apresentação da nota fiscal 

com a descrição dos serviços prestados e após sua conferência pelo setor responsável. Os 

impostos ficarão a cargo do CREDENCIADO.  

11.3. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as 

especificidades da prestação do serviço ou fornecimento de bens, a duração e o custo 

previsto para este, ressaltando sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do Termo 

de Contrato, conforme as determinações da Lei Federal 14.133/2021.  

11.4. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 

12. RESCISÃO:  

12.1. O termo de contrato poderá ser extinto:  

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 

art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta.  

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 12.3. A 

CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13. DO DESCREDENCIAMENTO:  

13.1. Constituem hipóteses de descredenciamento:  

a) Incidir em uma das hipóteses previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.2 deste Edital; 

 b) Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados; 

 c) Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato; 

 d) Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou 

irregularidades que afrontem princípios constitucionais; 

 e) Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
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administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto 

de não atender às exigências estabelecidas;  

f) Desatendimento as determinações regulares da Prefeitura Municipal de Urucurituba/AM, 

destinadas a regulamentação e desenvolvimento dos serviços credenciados.  

g) Os casos de descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando-se o direito 

ao contraditório, e ampla defesa. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

14.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 

decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas 

nos artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 à contratada. 

15. REAJUSTAMENTO E REVISÃO:  

15.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de um ano. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO:  

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste credenciamento. 

17. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E ESCLARECIMENTOS:  

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de chamamento público por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal n° 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de 

início do recebimento da documentação.  

17.2. As impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser dirigidos a Agente de 

Contratação, e encaminhados por intermédio do e-mail: comicon.pmu@gmail.com. com ou 

protocolados pelos interessados na Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 12:00, de 

segunda a sexta-feira.  

17.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial do Diário oficial dos municípios do Amazonas no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, a contar do protocolo do pedido.  

17.4. Ante a acolhida da impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a 

retificação desse procedimento.  

17.5. Acolhida a impugnação, será alterado o Edital e novamente publicado.  

17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão entranhados nos 

mailto:comicon.pmu@gmail.com
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autos do processo de credenciamento e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado, e vincularão os participantes e a administração. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS:  

18.1. A Prefeitura Municipal de Urucurituba/AM poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular 

o presente Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a 

reembolso, indenização ou compensação.  

18.2. A qualquer tempo, antes da data de abertura do credenciamento, poderá a Prefeitura 

Municipal de Urucurituba/AM, se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que 

deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das inscrições propostas.  

18.3. É facultado ao Agente de Contratação promover, a qualquer tempo, diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução de processos.  

18.4. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado da 

Agente de Contratação.  

18.5. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho 

motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que 

revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira.  

18.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 

deste credenciamento poderão ser prestados no local, endereço Avenida Castelo Branco 488 

– Centro, Urucurituba/AM ou encaminhadas para o e-mail: comicon.pmu@gmail.com.  

18.7. Os casos omissos serão dirimidos pela Prefeitura Municipal de Urucurituba/AM  

18.8. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos:  

ANEXO I – Termo de Referência;  

ANEXO II – Formulário de requerimento para credenciamento;  

ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta; 

 ANEXO IV – Minuta do Contrato.  

 

Urucurituba/AM, 07 de julho de 2025. 

Joilson Fernandes de Castro 

Agente de Contratação 

 

mailto:comicon.pmu@gmail.com
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO E ESTIMATIVA DO VALOR PARA CONTRATAÇÃO E PERCENTUAL DE 

DESCONTO.  

 

1.1. Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica empresas especializadas 

para a prestação de SERVIÇOS FUNERÁRIOS, conforme necessidade da Prefeitura Municpal 

de Urucurituba/AM, terá como referência a média dos preços do mercado, conforme mapa de 

preços constante do processo e quadro abaixo; 

1.2. planilha com as especificações detalhadas, os valores dos itens são preços da média das 

cotações de preços referente a cada cidade, conforme cotação. Os quantitativos são expectativa de 

necessidade anual, e o percentual de  1 % de desconto será aplicado para pagamanto do fornedor 

credenciado, vale resaltar que o valor a ser pago jamais deve ultrapasssar o preço do servico 

do credenciado, caso o preço do serviço esteja mais baixo que a média estimada, o valor a se 

considerar será sempre o menor preço. Deste modo, o valor total previsto para esta contratação 

será de R$ 2.528.463,33 (dois milhões, quinhentos e vinte oito mil, quatrocentos e sessenta e 

três reais e trinta e três centavos) em  conformidade com o Art. 23 da lei 14.133/2021. Os valores 

unitários detalhados (serviços) seguem na tabela abaixo: 

1.2.1. TABELA DE SERVIÇOS: 

 

1.2.1.1. –  Serviços Funerários na cidade de Itacoatiara/AM  
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. Valor em R$ 

(Unit. Em 

Reais) 

Percentual  

desconto 

1% 

1 URNA FUNERÁRIA, 

tamanho adulto,  

com visor, medindo 

1,60/1,70/1,80/ 1,90  

x 0,51cm, em madeira 

envernizada,  

contendo seis alças nas 

laterais, quatro  

chavetas para fixação de 

tampa, base  

UND 

100 R$ 1.257,67 
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forrada em TNT, babados 

em tecido. 

2 URNA FUNERÁRIA, 

tamanho adulto,  

com visor, medindo 

1,60/1,70/1,80/1,90 x  

0,41cm, em madeira 

envernizada, contendo seis 

alças nas laterais, quatro  

chaves para fixação de 

tampa, base  

forrada em TNT, babados 

em tecido.  

UND 

100 R$ 1.257,67 

 

3 URNA FUNERÁRIA, 

tamanho infantil,  

com visor, medindo 

0,60/0,80/1,20/1,40 x  

0,31cm, em madeira 

envernizada, contendo 

seis alças nas laterais, 

quatro chaves para 

fixação de tampa, base  

forrada em TNT, babados 

em tecido.  

UND 

70 R$ 803,00 

 

4 URNA FUNERÁRIA, 

tamanho infantil,  

com visor, medindo 

0,60/0,80/1,20/1,40 x  

0,21cm, em madeira 

envernizada, contendo seis 

alças nas laterais, quatro  

chaves para fixação de 

tampa, base forrada em 

TNT, babados em tecido.  

UND 

70 R$ 803,00 

 

5 Urna gorda c/ visor 

simples, envernizada,  

seis alças, quatro chavetas, 

base forrada em TNT, 

babados de tecido, zincada  

(adulto) 

UND 

30 R$ 1.671,00 

 

6 Urna com visor simples, 

envernizada, seis alças, 

quatro chavetas, base 

forrada em TNT, babados 

de tecido, zincada 

(adulto) 

UND 

30 R$ 2.291,00 

 

7 Urna com visor simples, 

envernizada, quatro 

alças, duas chavetas, 

base forrada em TNT, 

UND 

30 R$ 1.464,33 
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babados de tecido,  

zincada (infantil) de 0,50 

a 0,80cm.  

8 Urna com visor simples, 

envernizada, quatro 

alças, duas chavetas, 

base  

forrada em TNT, 

babados de tecido,  

zincada (infantil) de 1,00 

a 1,40cm.  

UND 

30 R$ 1.671,00 

 

9 Urna com visor simples, 

envernizada, seis alças, 

quatro chavetas, base 

forrada em TNT, 

babados de tecido, 

zincada  

gorda adulto.  

UND 

30 R$ 2.911,00 

 

10 Translado Itacoatiara/ 

Urucurituba  

UND 
100 R$ 534,33 

 

11 
carro para remoção  

UND 
100 R$ 292,67 

 

12 Carro para 

sepultamento  

UND 
100 R$ 292,67 

 

13 Flores ornamentais para 

ataúde 

UND 
100 R$ 457,67 

 

14 Castiçais, suporte de 

paramentos  

UND 
100 R$ 327,67 

 

15 
Tanatopraxia infantil  

UND 
60 R$ 482,67 

 

16 
Tanatopraxia adulto  

UND 
100 R$ 637,67 

 

17 
Capela para velório  

UND 
100 R$ 2.084,33 

 

18 
Coroa de flores  

UND 
100 R$ 637,67 

 

19 Despacho de 

Documentação  

UND 
100 R$ 224,33 

 

 

 

1.2.1.2 –  Serviços Funerários na cidade de Manaus/AM  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. Valor em R$ 

(Unit. Em 

Reais) 

Percentual  

desconto 

1% 

20 URNA FUNERÁRIA, 

tamanho adulto,  

com visor, medindo 

UND 

100 R$ 1.633,33 
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1,60/1,70/1,80/ 1,90  

x 0,51cm, em madeira 

envernizada,  

contendo seis alças nas 

laterais, quatro  

chavetas para fixação de 

tampa, base  

forrada em TNT, babados 

em tecido. 

21 URNA FUNERÁRIA, 

tamanho adulto,  

com visor, medindo 

1,60/1,70/1,80/1,90 x  

0,41cm, em madeira 

envernizada,  

contendo seis alças nas 

laterais, quatro  

chaves para fixação de 

tampa, base  

forrada em TNT, babados 

em tecido.  

UND 

100 R$ 1.500,00 

 

22 URNA FUNERÁRIA, 

tamanho infantil,  

com visor, medindo 

0,60/0,80/1,20/1,40 x  

0,31cm, em madeira 

envernizada,  

contendo seis alças nas 

laterais, quatro  

chaves para fixação de 

tampa, base  

forrada em TNT, babados 

em tecido.  

UND 

70 R$ 1.260,00 

 

23 URNA FUNERÁRIA, 

tamanho infantil,  

com visor, medindo 

0,60/0,80/1,20/1,40 x  

0,21cm, em madeira 

envernizada,  

contendo seis alças nas 

laterais, quatro  

chaves para fixação de 

tampa, base  

forrada em TNT, babados 

em tecido.  

UND 

70 R$ 1.156,67 

 

24 Urna gorda c/ visor simples, 

envernizada, seis alças, 

quatro chavetas, base 

forrada em TNT, babados 

de tecido, zincada  

UND 

30 R$ 2.453,33 

 



Estado do Amazonas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCURITUBA 
Poder Executivo Municipal 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
  

Página 16 de 42  

(adulto) 

25 Urna com visor simples, 

envernizada, seis alças, 

quatro chavetas, base 

forrada em TNT, babados 

de tecido, zincada  

(adulto) 

UND 

30 R$ 970,00 

 

26 Urna com visor simples, 

envernizada, quatro 

alças, duas chavetas, 

base  

forrada em TNT, 

babados de tecido,  

zincada (infantil) de 0,50 

a 0,80cm.  

UND 

30 R$ 750,00 

 

27 Urna com visor simples, 

envernizada, quatro 

alças, duas chavetas, 

base forrada em TNT, 

babados de tecido,  

zincada (infantil) de 1,00 

a 1,40cm.  

UND 

30 R$ 833,33 

 

28 Urna com visor simples, 

envernizada, seis alças, 

quatro chavetas, base 

forrada  em TNT, 

babados de tecido, 

zincada gorda adulto.  

UND 

30 R$ 990,00 

 

29 Translado Manaus/ 

Urucurituba  

UND 
100 R$ 1.100,00 

 

30 
carro para remoção  

UND 
100 R$ 410,00 

 

31 Carro para 

sepultamento  

UND 
100 R$ 490,00 

 

32 Flores ornamentais para 

ataúde 

UND 
100 R$ 370,00 

 

33 Castiçais, suporte de 

paramentos  

UND 
100 R$ 400,00 

 

34 
Tanatopraxia infantil  

UND 
60 R$ 533,33 

 

35 
Tanatopraxia adulto  

UND 
100 R$ 750,00 

 

36 
Capela para velório  

UND 
100 R$ 1.600,00 

 

37 
Coroa de flores  

UND 
100 R$ 500,00 

 

38 Despacho de 

Documentação  

UND 
100 R$ 300,00 
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1.3. O Credenciado que aderir ao presente edital, deverá manter obrigatoriamente níveis de 

excelência e qualidade, conforme normas e legislação pertinente, garantindo boas práticas 

e segurança. 

1.4. Não há garantia de execuções individuais mínimas para os serviços e as horas técnicas. 

1.5. Os preços dos serviços foram fixados conforme disposto no art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

1.6. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 

seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

1.7. Os serviços, objeto deste Credenciamento, serão fornecidos parceladamente, conforme 

demanda a ser informada pelo Município, mediante requisições emitidas pelo Responsável 

pelo Setor Requisitante. 

1.8. Justificativa do quantitativo: O quantitativo total estimado foi calculado por estimativa 

da população, uma vez que, não há histórico médio da necessidade deste ente no último 

ano. 

1.9. Justificativa da modalidade: Será adotada a modalidade de Inexigibilidade, através de 

procedimento auxiliar de Credenciamento, vez que se verifica a inviabilidade de competição, 

em decorrência da contratação de todas as licitantes que atenderem os requisitos 

estabelecidos no edital chamamento, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133 de 01 de abril de 2021. 

1.10. Descrição da solução como um todo: O credenciamento é um procedimento 

administrativo que busca à contratação de prestadores de serviços, com requisitos 

previamente estabelecidos em edital, tendo em vista que o serviço deste Termo precisa ser 

prestado por uma multiplicidade de contratos concomitantemente, vez que a necessidade 

da Administração não restará atendida com a contratação de apenas um particular ou de 

um número limitado destes. 

1.11. O credenciamento não gera qualquer direito adquirido a prestação dos serviços, os 

quais somente serão utilizados quando da ocorrência de necessidade pelo Município, 

quando então serão convocadas a(s) empresa(s) a executá-lo. 

1.12. Ao ser solicitado ao Credenciado a realização de tarefa/serviço, a empresa deverá iniciar a 

execução dos serviços no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar do recebimento da Ordem 

de Serviço pelo Setor Requisitante. 

1.13. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogável por igual período, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.  

1.14. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  
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2.1. Inicialmente é importante destacar que o credenciamento foi previsto na Lei nº 

14.133/2021 como uma das espécies de procedimentos auxiliares, que nada mais são do 

que instrumentos que podem ser utilizados para auxiliar o procedimento licitatório ou 

mesmo vir a substituí-lo em certos casos. Tratam- se, basicamente, de ferramentas à 

disposição da Administração para reduzir a complexidade e aumentar a celeridade e a 

eficiência do processo de contratação. 

 

2.2. A Lei nº 14.133/2021, seguindo a orientação de jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União, a Lei 14.133/21 também normatizou a matéria em seu artigo 6º, inciso XLIII, 

definindo-o como Processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 

executar o objeto quando convocados 

2.3. Na sequência, o artigo 74, inciso III, ainda institui o Credenciamento como hipótese de 

Inexigibilidade de Licitação, diante da evidência de que seu procedimento se origina na 

ausência de competição, permitindo a Contratação Direta: 

 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

 

(…) 

 

IV – objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;” 

 

2.4. Com isso, a Administração pode se valer do Edital para convocar interessados em 

prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. Mais uma 

vez, a ideia central é a inexistência de disputa, de competição, a justificar a inexigibilidade. 

 

2.5.  Por essa razão, o artigo 79 já estabelece as hipóteses em que poderá ser utilizado. 

“Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I – paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

II – com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação; 

III – em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 

condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.” 
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2.6. O Credenciamento permite buscar todos os sujeitos que preencham as condições 

exigidas em Edital e aceitem a prestação do serviço desejado, fazendo com que, quanto 

mais credenciados, mais adequada seja a satisfação daquela atividade. Na prática, o 

Credenciamento é um cadastro de prestadores e fornecedores que preencham os requisitos 

necessários para a execução de um objeto junto à Administração Pública, quando forem 

convocados. Ou seja, não envolve competição, como numa licitação. 

 

2.7. Segundo a doutrina de Joel de Menezes Niebhur, o Credenciamento pode ser 

conceituado como: “[…] espécie de cadastro em que se inserem todos os interessados em 

prestar certos tipos de serviços, conforme regras de habilitação e remuneração prefixadas pela 

própria Administração Pública. Todos os credenciados celebram, sob as mesmas condições, 

contrato administrativo, haja vista que, pela natureza do serviço, não há relação de exclusão, 

isto é, o serviço a ser contratado não precisa ser prestado com exclusividade por um ou por 

outro, mas é prestado por todos.” 

2.8. Ainda segundo observa o Tribunal de Contas da União: “Se a Administração 

convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a contratar todos os que 

tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, fixando ela própria o valor que 

se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra – 

inviabilizando a competição – uma vez que a todos foi assegurada a contratação.“ 

 

3. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. Considerando que a Lei 14.133/2021, em seu artigo 6º, inciso XLIII, passou a definir o 

credenciamento como o processo administrativo de chamamento público no qual a 

administração convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para se credenciarem 

no órgão; considerando que o credenciamento é disciplinado entre os mecanismos auxiliares 

das licitações previstos pelos artigos 78, inciso I, e 79 da nova Lei de Licitações; considerando 

que o artigo 79, parágrafo único, da lei fixa alguns parâmetros a serem observados pela 

administração nessas hipóteses, em especial a obrigatoriedade de manter o edital de 

chamamento no site oficial, como forma de permitir em caráter permanente o cadastramento 

de novos interessados, se afigura a solução proposta de abertura de procedimento de 

credenciamento como o meio mais adequado para a contratação dos serviços. Por certo, essa 

solução tem por escopo atender aos princípios da transparência e da impessoalidade, impondo 

à administração não apenas o dever de informar aos potenciais licitantes os requisitos para o 

credenciamento, mas, sobretudo, a obrigação de contemplar todos os sujeitos qualificados para 

prestar os serviços. O credenciamento se mostra como a modalidade mais adequada para a 

contratação desses serviços, pois garante flexibilidade, ampla oferta, transparência e eficiência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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4.1. Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica que satisfaça as exigências do 

edital de convocação e seus anexos, preste o serviço compatível com o objeto da contratação e 

realize, efetivamente, o serviço ofertado.  

4.2. A pessoa jurídica contratada deverá fornecer a prestação de serviços conforme descrição 

constante no termo de referência.  

4.3. A contratação têm natureza prestação de serviços funerários, tendo seus padrões de 

desempenho e qualidade definidos no Termo de Referência e Edital do Chamamento Público, 

bem como, na legislação específica do SUAS e da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3.1. Para a contratação, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar documentos a título 

habilitação, nos termos do Inciso I e III do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

4.3.2. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários, incluindo o 

fornecimento de urna mortuária, preparação básica do corpo, tanatopraxia necropsiado (quando 

necessário) e translado, com vista ao atendimento das necessidades de famílias em situação de 

vulnerabilidade social assistidas pela Secretaria de Proteção e Desenvolvimento Social do 

Município de Urucurituba. 

4.4. Os interessados na presente contratação deverão apresentar a documentação exigida no 

termo de referência e na minuta do edital de convocação, para fins de habilitação e contratação.  

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.6. Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 4.6. Sustentabilidade: A contratada deverá observar, no que couber, os 

critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010. 

5. DETALHAMENTO DO  OBJETO E DA EXECUÇÃO: 

5.1. A prestação dos serviços de serviços funerários, conforme necessida da Prefeitura 

Municipal de Urucurituba/AM, de acordo com o descrito no Termo de Referência - 

Anexo I (Inciso II do art. 18 da Lei nº 1deverá ser fornecida na sede do município de 

Urucurituba, conforme tabela do item 1.2 do Anexo I.  

5.2. A prestação dos serviços será de forma eventual e parcelada, por ocasião de realização de 

eventos, e, nas quantidades de acordo com as solicitações da administração, dentro do prazo 

contratual.  

5.3. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ao) prestar, obrigatoriamente, os serviços 

solicitados, em conformidade com as especificações, quantitativos e prazos, estabelecidos no 

termo de referência e edital de convocação e seus anexos. 
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 5.4. O horário de atendimento do serviços funerários, de acordo com o descrito no Termo 

de Referência - Anexo I (Inciso II do art. 18 da Lei nº 14.133/21) deverá estar disponível 24 

horas por dia, 7 dias por semana, para fornecer o serviço funerário conforme necessário. Isso 

inclui a prontidão para atender chamadas de emergência e estar preparado para iniciar o 

serviço imediatamente após a solicitação.  

5.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

credenciada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade em subordinação direta. 

 

5.6. Além de todas as atividades inerentes à contratação referida, o(a) credenciado(a) se 
compromete a: 

5.6.1. Executar os serviços objeto deste Credenciamento, com boa qualidade e dentro 

dos padrões exigidos, conforme demanda do Setor Responsável; 

5.6.2. Executar os serviços em estrita observância com a legislação aplicável; 

5.6.3. Garantir a perfeita execução dos serviços, responsabilizando-se inteiramente pela sua 

realização, e pela fiel observância do objeto do termo de credenciamento; 

5.6.4. Responsabilizar-se, exclusiva e integralmente, pela utilização de pessoal, materiais e 

equipamentos para a realização dos serviços, incluídos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício; 

5.6.5. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação de acidentes de trabalho quando vitimados seus empregados durante a execução 

dos serviços; 

5.6.6. Refazer os serviços que, a juízo do representante do Órgão Credenciante, não forem 

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo nos preços credenciados; 

5.6.7. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa 

de administração, serviços, equipamentos, seguros, frete, lucro e quaisquer outros 

necessários a execução dos serviços; 

5.6.8. Manter atualizados, junto ao Órgão Credenciante, os dados cadastrais, com endereço 

completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações 

indispensáveis à comunicação entre a empresa Credenciada e o Município; 

5.6.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato/credenciamento, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

5.6.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Órgão 

Credenciante quanto à execução dos serviços; 

5.6.11. Não transferir a outrem, no todo ou parte, o objeto do Termo de Credenciamento a 

ser firmado, sem prévia anuência do Órgão Credenciante; 

5.6.12. Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite a legislação sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus 
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empregados, quando necessário, os EPI´s de segurança; 

5.6.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus funcionários, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Órgão Credenciante ou a terceiros; 

5.6.14. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações 

se obriga a atender no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação. 

5.7. Os uniformes, Equipamentos de Proteção Individual – EPI e demais equipamentos de 

uso necessários à prestação dos serviços objeto do presente Credenciamento são de 

responsabilidade da Credenciada; 

5.8. O Órgão Credenciante reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a 

prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em 

casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, 

com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

5.9. Não há data previamente definida para a realização dos serviços, ocorrendo estes 

apenas a partir da demanda apresentada pelo Município. 

5.10. A empresa Credenciada, ficará obrigada a executar os serviços nos locais 

indicados pelo Setor competente, seja na área urbana ou rural do Município de 

Urucurituba/AM, de acordo com as necessidades da Administração, mediante a 

apresentação de requisições emitidas e devidamente autorizadas pelo setor competente. 

6. GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.  

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

6.7. Fiscal do Contrato;  

6.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  

6.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º).  

6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual.  

6.8. Gestor do Contrato;  

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  
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6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso.  

6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Credenciamento Público, com fundamento na hipótese do artigo 74, IV, 79, I da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

7.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

g) Cédula de identidade ou documento de identificação com foto de seus administradores;  

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/16/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 11643;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa 

que tem sua sede e domicílio do credenciado, *Se a empresa tiver sede em outro estado 

emitir a certidão no órgão respectivo.  

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

7.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver 

expresso o prazo de validade; 

7.5 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, documento que comprova a experiência da empresa na 

prestação de serviços funerários: 

1) O(s) Atestado(s) deverá(ao) ser fornecido(s) por pessoa de direito público 

ou privado, em papel timbrado do emitente; 

2) deverá figurar o nome e a função de quem o(s) emitiu, claramente identificados; 

3) deverá conter informações que comprovem a aptidão para o 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, prazos 
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e quantidades com o objeto da licitação. 

 b) Profissional certificado em Tanatopraxia, que fornece a habilitação necessária ao 

profissional na preparação do corpo para a cerimônia de velório e ou funeral.  

c) Alvará Vigilância Sanitária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

8.1. DA CONTRATADA:  

8.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações constantes no 

termo de referência e minuta do edital.  

8.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 4 (quatro) horas que antecede a data 

do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação.  

8.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no termo de referência e na minuta do edital;  

8.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado;  

8.1.5. Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em 

que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato.  

8.1.6. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário;  

8.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 

venha a sofrer em seu contrato social;  

8.1.8. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes;  

8.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas 

alterações;  

8.1.10. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;  

8.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
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informação por eles solicitados.  

8.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;  

8.1.13. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

8.2. DA CONTRATANTE:  

8.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento contratual;  

8.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;  

8.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

8.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por servidor 

designado;  

8.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da entrega, fixando prazo para a sua correção;  

8.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que estejam 

em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que 

julgar insuficientes ou inadequados;  

8.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave.  

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 9.2.4. Multa: a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 

(trinta) dias; b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto.  

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

9.7. Os atos previstos como infrações a da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competentes definidos na referida Lei (art. 1511).  

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

dministrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022. 
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10. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

10.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

11. DA EXTINÇÃO: 

11.1. O termo de contrato poderá ser extinto:  

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 

art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta.  

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

11.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

12. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO: 

12.1. A Prefeitura Municipal de Urucurituba/AM, poderá, a qualquer tempo, promover o 

descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 

conhecidas após o credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade 

física, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou 

operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 

compensação ou reembolso seja a que título for.  

12.2. Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento.  

12.3. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

12.4. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito 

às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste credenciamento. 

14. LEGALIDADE DO CREDENCIAMENTO: 

14.1. O art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021 fala diretamente da hipótese da inexigibilidade 

para a contratação de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento, vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
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competição, em especial nos casos de: 

 (...) 

 IV - objetos que devam ou possam ser contratados 

por credenciamento; meio de  

Ressalte-se que o art. 6º, XLIII, da Lei nº 14.133/2021 nos traz a definição de credenciamento, 

vejamos:  

Art. 6º Para os fins desta Lei,  

consideram-se:  

(...)  

XLIII - credenciamento: processo administrativo de 

chamamento público em que a Administração 

Pública convoca interessados em prestar serviços ou 

fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessários, se credenciem no órgão ou na entidade 

para executar o objeto quando convocados;  

Nesse sentido, o Credenciamento é uma forma de contratação direta denominada como 

“procedimento auxiliar de licitação” pelo art. 78 da Lei 14.133/2021, que prevê a 

possibilidade de contratação sem licitação prévia, nos casos em que exista inviabilidade de 

competição. Tal procedimento auxiliar se dá no âmbito do órgão que faz um Chamamento 

Público, com parâmetros a serem seguidos e observados por todos os que queiram 

participar, ficando abertos para todos os interessados e a todo tempo, inviabilizando assim, 

a abertura de licitação.  

No inciso I do art. 79 da Lei nº 14.133/2021 o legislador estabeleceu a hipótese de utilização 

do credenciamento que se aplica ao objeto deste instrumento, vejamos:  

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas 

seguintes hipóteses de contratação:  

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e 

vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições 

padronizadas;  

Sendo assim, parece claro que, se a Administração contratar os interessados que preencham 

os requisitos por ela exigidos, e por um preço previamente definido no próprio ato do 

chamamento, torna-se inviável a competição entre os mesmos, uma vez que não há critério 

justo que propicie a competição. 
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Joilson Fernandes de Castro 

Agente de Contratação 

 

 

 

ANEXO II 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0260/2025 

OBJETO: Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica para prestação de 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS, para atender a demanda da Administração Municipal de 

Urucurituba/AM. 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone  

E-mail  

Banco/Agencia/Conta Corrente  

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal  

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante 

Legal 

 

 

Venho por meio desta, requer a inscrição no CREDENCIAMENTO para a prestação de 

serviços Funerários, conforme tabela abaixo, acompanhada da documentação de 
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habilitação exigidas no edital, para os seguintes itens: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

PERCENTUAL 

DESCONTO 

1% 

      

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

 b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 

informado;  

c) Conhece os termos do Regulamento de Credenciamento bem como as informações e 

condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento com as quais 

concorda;  

d) Está de acordo com as normas e tabelas de valores definidos;  

e) Realizará todas as atividades a que se propõe, e;  

f) Apresentará anexo ao presente requerimento toda a documentação exigida no 

Regulamento do Credenciamento devidamente assinada e rubricada.  

Local e data 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL CNPJ  

Nome do Representante Legal 

 

ANEXO III  

DECLARAÇÃO CONJUNTA  

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada (endereço 

completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 

___________________, CPF _______________________, para fins de participação no Credenciamento 

Público n.º 005/2025 a empresa até a presente data:  

DECLARA, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre por menores de dezoito anos ou a realização de qualquer 

trabalho por menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
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anos.  

DECLARA, sob as penas da lei que é Microempresa – ME OU Empresa de Pequeno Porte – 

EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006.  

DECLARA, sob as penas da lei, não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, Federal, Estadual, Municipal, e/ou SUSPENSA de contratar com o 

Município de Urucurituba.  

DECLARA, não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que exerça Cargo ou Função 

de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível com este município.  

DECLARA, pleno conhecimento e concordamos com os valores e demais condições 

estabelecidas neste edital;  

DECLARA, cumprir plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital;  

DECLARA, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a executar os serviços de qualidade, sobre o objeto licitado, sob as penas da Lei.  

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.  

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO CONTRATO Nº ............/...........  

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260/2025 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 069/2025 

 

A Prefeitura do Município de Urucurituba, Estado do Amazonas, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ nº ______________, com sede na Avenida Castelo Branco, Nº 

488 - Centro - Urucurituba – AM, neste ato representado pelo prefeito municipal, o senhor 
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XXXXXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade nº 000000000,/XX, inscrito no CPF sob 

o nº 000.000.000-00, residente e domiciliado a Rua XXXXX nº 00, Cidade XXXXXXX XX, 

CEP:0000000, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx 

Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com sede na Rua Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, 

Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, 

portador(a) da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 

000.000.000 00,residente e domiciliado a Rua XXXXX nº00, Cidade XXXXXXX XX, 

CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 

firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 – Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica para prestação de 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS, para atender a demanda da Administração Municipal. 

2- DA VINCULAÇÃO: 

2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei nº 

14.133/2021, bem como fica reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no caput do artigo 74, IV, 79, I da referida lei. 

3 - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 00 

de XXXXX de 0000.  

3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 

podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4 – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do Anexo 

I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

ITEM SERVIÇO UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

PERCENTUAL 

DESCONTO 

1% 

      

4.1. O valor total previsto para esta contratação será de R$ 2.528.463,33 (dois milhões, 

quinhentos e vinte oito mil, quatrocentos e sessenta e três reais e trinta e três 

centavos). 

 4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação dos serviços.  
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4.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 

adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município).  

4.4. Não será aceita Nota Fiscal antecipada à prestação dos serviços.  

4.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.  

4.6. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 

saneadoras. 

 4.6.1. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE.  

4.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

5 – ORIGEM DOS RECURSOS: 

ORGÃO 02: Poder executivo 

Unidade: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS 

Proj/Atv.: 2.032 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS  

Natureza da Despesa: 3.3.9.0.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 500 (Recursos Próprios)  

Código Reduzido:  175 

6 - DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1. DA CONTRATADA:  

6.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações constantes no 

termo de referência e minuta do edital.  

6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data 

do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação.  

6.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no termo de referência e na minuta do edital;  

6.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
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a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado;  

6.1.5. Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em 

que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato.  

6.1.6. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário;  

6.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 

venha a sofrer em seu contrato social;  

6.1.8. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes;  

6.1.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas 

alterações;  

6.1.10. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;  

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados.  

6.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;  

6.1.13. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 6.2. DA CONTRATANTE:  

6.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento contratual;  

6.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;  

6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

6.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por servidor 

designado;  

6.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da entrega, fixando prazo para a sua correção;  



Estado do Amazonas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCURITUBA 
Poder Executivo Municipal 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
  

Página 38 de 42  

6.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que estejam 

em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que 

julgar insuficientes ou inadequados;  

6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave.  

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
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o valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias;  

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto.  

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na 

referida Lei (art. 1511).  
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7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022. 

8 - DA REVISÃO/REAJUSTE DE PREÇOS: 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

9 – DA VEDAÇÕES: 

5.11. – É VEDADO À CONTRATADA: 9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira;  

5.12. 9.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

10 – EXTINÇÃO: 

10.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto:  

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 

art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sexta.  

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
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10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

12 – ALTERAÇÕES: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021.  

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Não será admitida a subcontratação. 

14- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15 – DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

16 - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 



Estado do Amazonas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCURITUBA 
Poder Executivo Municipal 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
  

Página 42 de 42  

17 – FORO: 

17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 

instrumento o Fórum da Comarca de Urucurituba, Estado do Amazonas, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 

em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

LEÔNCIO ANTÔNIO TUNDIS CARVALHO 

Prefeito Municipal de Urucurituba 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA/CNPJ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

1. _________________________ CPF:________________________ 

 2. ___________________________  CPF:__________________________ 
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